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PLENÁRIO

DESPACHO
20/11/2012

LIDO NA 120ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20/11/12.

CUMPRIR PAUTA.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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MATÉRIA:

MENSAGEM N° 84/2012 oriundo da Mensagem N° 7.417
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
20/11/2012

PARECER

Da PROCURADORIA, sobre a Proposição nº 84 de 2012, oriunda
 do Exmo. Sr. Governador do Estado,da Mensagem n° 7.417/12

que disciplina o art. 3º da Lei nº 15.064, de 13 de dezembro de
2011, quanto à utilização, no período de outubro de 2012 a
setembro de 2013, dos recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB para a
distribuição com profissionais do Grupo Ocupacional do
Magistério – MAG da Educação Básica e dá outras providências.
 

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a Proposição nº 84 de 2012, oriunda da
Mensagem n° 7.417/12 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do Poder
Legislativo projeto de lei que “disciplina o art. 3º da Lei nº 15.064, de 13 de dezembro de 2011, quanto à
utilização, no período de outubro de 2012 a setembro de 2013, dos recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB para a distribuição com profissionais do Grupo
Ocupacional do Magistério – MAG da Educação Básica e dá outras providências.”

II – ANÁLISE

O projeto de lei apresentado visa autorizar a concessão, para os meses nele referidos, de Parcela Variável
de Redistribuição do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB –
PVR/FUNDEB.

Nesse aspecto importa ainda ressaltar que a propositura objetiva dar continuidade à política de
valorização do magistério estadual, disciplinando a utilização dos recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB, já assegurados pela Lei Estadual nº 15.064, de 13 de
dezembro de 2011, para o pagamento dos professores estaduais, dando pleno cumprimento ao acordo
firmado entre o Governo do Estado do Ceará e a categoria dos profissionais do magistério estadual que
integram o quadro de servidores ativos.
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Desta feita, sobreleva a relevância da proposta, que atende aos mais basilares preceitos da ordem jurídica,
em especial à necessidade do Estado de incentivar políticas públicas voltadas a proporcionar pleno acesso
à cultura, ao ensino e à educação em geral, tudo na conformidade dos arts. 23, V e 206, ambos da CF,
bem como nos arts. 215 e ss., Constituição Estadual do Ceará, fazendo-o por meio da valorização dos
profissionais responsáveis pela formação sócio-educativo-cultural de nossa juventude.

Outrossim, no que tange à regularidade do processo legislativo, há de se observar o que a Lei de
Responsabilidade Fiscal dispõe sobre as normas que regem a destinação de recursos públicos, in verbis:
 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente,
cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas
jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às
condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar
prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

Ainda assim, observa-se que o Supremo Tribunal Federal (ADI 820 e ADI-MC 780) já se manifestou no
sentido de que a destinação de recursos a fins predeterminados é matéria orçamentária, sendo da
competência privativa do chefe do Poder Executivo a instauração do processo legislativo.

Aliás, outra não poderia ser a redação do art. 60, § 2º, “b”, da Constituição do Estado do Ceará, in verbis:
 

A r t .  6 0 .  O m i s s i s .
§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis
q u e  d i s p o n h a m  s o b r e :  ( . . . )
e) matéria orçamentária

Portanto, não é demais observar que a iniciativa para produção normas de conteúdo orçamentário é
privativa e indelegável do chefe do Poder Executivo, emoldurando-se na .indirizo generale di governo
 

Não bastasse isso, tem-se que no cerne do presente projeto, reside a regulamentação da concessão de
parcela de natureza eminentemente remuneratória e, como consabido, as disposições normativas que se
refiram à remuneração dos servidores públicos estaduais, pelo art. 60, §2º, b, Constituição Estadual, são
de iniciativa privativa do Governador do Estado. Veja-se:

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre:

(...)

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade
e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros milita¬res para a
inatividade.

Assim sendo, além de plenamente justificável sob um prisma estritamente material, a proposta ainda
atende aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal e das normas orçamentárias que tratam sobre a
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m a t é r i a .
Por fim, vislumbra-se que o presente projeto nada mais é do que decorrência lógica do próprio art. 3º da
Lei Estadual 15.064/11, que versa in terminis:

Art. 3º Quando necessário, lei estadual disciplinará a utilização dos
recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica – FUNDEB, para garantia do cumprimento dos percentuais a
serem comprometidos com o pagamento do magistério estadual,
conforme  espec i f i cado  aba ixo :
I – 77% (setenta e sete por cento) para execução do ano de 2012;
II – 80% (oitenta por cento) para execução dos anos de 2013 e 2014.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa
consubstanciada na autorização através de lei específica para a efetivação da medida pretendida, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

III – CONCLUSÃO

Em face do exposto, entendemos que a ,Proposição nº 84 de 2012, oriunda da Mensagem n° 7.417/12
se encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo
que somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

RENO XIMENES

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/11/2012

  
COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Ivo Gomes

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - CCJ - RELATOR: DEPUTADO IVO GOMES

  Autor:  99087 - DAVID DUARTE

  Usuário assinador:  99061 - IVO GOMES

  Data da criação:  20/11/2012 21:35:55  Data da assinatura:  21/11/2012 09:24:50

GABINETE DO DEPUTADO IVO GOMES

PARECER
21/11/2012

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO – CCJ

PARECER A MENSAGEM DO PODER EXECUTIVO Nº 7.417 de 14 de Novembro de 2012.

DISCIPLINA O ARTIGO 3º DA LEI Nº 15.064, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2011, QUANTO A UTILIZAÇÃO DOS
RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
PARA DISTRIBUIÇÃO COM PROFISSIONAIS DO GRUPO
OCUPACIONAL DO MAGISTÉRIO - MAG DA EDUCAÇÃO
BÁSICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: PODER EXECUTIVO ESTADUAL

Relator: Deputado IVO GOMES - PSB

 

I – RELATÓRIO

Em exame a Mensagem Governamental nº 7.417 de 2012, de autoria do Poder Executivo Estadual do
.Ceará

A matéria versa sobre o disciplinamento do art. 3º da Lei nº 15.064, de 13 de dezembro de 2011; sendo a
mesma distribuída à CCJR, com parecer favorável da Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 11 (onze) artigos.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

18 de 37



A Mensagem do Poder Executivo tem por fito disciplinar a utilização dos recursos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, já assegurados pela Lei Estadual nº
15.064, de 13 de dezembro de 2011, para pagamento dos professores estaduais, cumprindo acordo do
Governo Estadual com os servidores ativos.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alíneas “a” e “b” da Constituição Estadual do Ceará, 
in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I - aos Deputados Estaduais;

II - ao Governador do Estado;

III - ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de privatividade judiciária, indicadas
nesta Constituição;

IV - ao cidadão, nos casos e nas formas previstas nesta Constituição.

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Assembléia Legislativa,
dos Tribunais  Estaduais e do Ministério Público Estadual.

§2º-São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na  administração direta, autárquica e
fundacional ou aumento de sua remuneração;

b)  organização administrativa,  matéria  tributária e orçamentária,  serviços  públicos  e
pessoal,  da administração  direta, autárquica e fundacional;

c) servidores públicos da administração direta,autárquica e  fundacional,  seu  regime
jurídico,  provimento de cargos,  estabilidade e aposentadoria de civis,  reforma e
transferência de policiais  militares  e de bombeiros  para a inatividade;

d) criação,  estruturação e atribuições  das  Secretarias de Estado e órgãos da
administração pública;

(...) (Grifos nossos)

 

A Mensagem Governamental guarda  conformidade com as normas legais e constitucionais.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.
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III – VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, somos pela   da Mensagem nº 7.417 de 14 deaprovação quanto a constitucionalidade
novembro de 2012, que DISCIPLINA O ARTIGO 3º DA LEI Nº 15.064, DE 13 DE DEZEMBRO DE
2011, QUANTO A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB PARA DISTRIBUIÇÃO COM
PROFISSIONAIS DO GRUPO OCUPACIONAL DO MAGISTÉRIO - MAG DA EDUCAÇÃO BÁSICA, E

., DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Poder Executivo Estadual

 

 Sala das Comissões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

 

IVO GOMES

DEPUTADO (A)
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  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/11/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 84/12 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.417/12)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO IVO GOMES

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00001/2012  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (COFT)

  Autor:  99280 - ACRISIO JOSE UCHOA BASTOS

  Usuário assinador:  99280 - ACRISIO JOSE UCHOA BASTOS

  Data da criação:  21/11/2012 10:29:12  Data da assinatura:  21/11/2012 10:29:12

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00001/2012
21/11/2012

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Não Foi Colocado o nome do Deputado relator.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR

  Autor:  99280 - ACRISIO JOSE UCHOA BASTOS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  21/11/2012 10:32:09  Data da assinatura:  21/11/2012 10:55:22

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
21/11/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissões Orçamento, Finanças e Tributação(COFT); Educação(CE) e Trabalho, Administração e

Serviço Público(CTASP). 

 A Sua Excelência o Senhor Deputado Sérgio Aguiar

   Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/11/2012 10:58:24  Data da assinatura:  21/11/2012 10:58:35

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
21/11/2012

Comissões Conjuntas de Orçamento, Finanças e Tributação; Educação; Trabalho, Administração e
Serviço Público

EMENTA: DISCIPLINA O ARTIGO 3º DA LEI
15.064, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011, QUANTO À
UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB PARA A
DISTRIBUIÇÃO COM PROFISSIONAIS DO
GRUPO OCUPACIONAL DO MAGISTÉRIO – MAG
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROPOSIÇÃO Nº 84/2012(ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 7.417/12)

I – RELATÓRIO (exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se de Proposição  de autoria do Poder Executivo que disciplina o artigo 3º da lei 15.064, de 13 de
dezembro de 2011, quanto à utilização dos recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da
educação básica – FUNDEB para a distribuição com profissionais do grupo ocupacional do
magistério – MAG da educação básica e dá outras providências.

Na justificativa do projeto, destaca-se: “A propositura tem por finalidade dar continuidade `a política
de valorização do magistério estadual, disciplinando a utilização dos recursos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB, já assegurados pela Lei Estadual
nº 15.064, de 13 de dezembro de 2011, para o pagamento dos professores estaduais, dando pleno
cumprimento ao acordo firmado entre o Governo do Estado do Ceará e a categoria dos
profissionais do magistério estadual que integram o quadro de servidores ativos”.

Sendo assim, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta casa, em reunião ordinária realizada na
data de 21 de novembro de 2012, aprovou a presente proposição, seguindo o voto do Deputado Ivo
Gomes (relator designado pela comissão).

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, do Regimento Interno, compete à CCJ a
análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa de
projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.
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Em regular tramitação, em 21 de novembro de 2012, as Comissões Conjuntas de Orçamento, Finanças
 encaminhou a este Gabinetee Tributação; Educação; Trabalho, Administração e Serviço Público

Memorando, por meio do qual fui designado relator do projeto em estudo, em obediência ao que rezam os
artigos 82, I e 83 do Regimento Interno, sendo-me concedido o prazo de 10 dias para a elaboração de
parecer acerca do  desta proposição legislativa.mérito

É a síntese necessária.

II – VOTO (Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro das Comissões Conjuntas de Orçamento,
 da AssembleiaFinanças e Tributação; Educação; Trabalho, Administração e Serviço Público

Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do projeto ora examinado.

Não podemos deixar de reconhecer o relevante interesse público do projeto que nos é apresentado, pois,
sem sombra de dúvida, a utilização de recursos do FUNDEB, já assegurados pela Lei Estadual nº 15.064,
de 13 de dezembro de 2011, para pagamento dos professores estaduais, será fundamental promover o
estímulo ao eficiente exercício de suas atribuições.

Face ao exposto, pelas razões acima expostas, apresento parecer  à regular tramitação daFAVORÁVEL
Proposição nº 84/2012, por representar medida de elevado interesse público.

É o parecer

  

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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